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DECRETO N°. 11.917, DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 
Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no Município de 

Rondonópolis, por ESTIAGEM e dá outras providências. 

 

 

CONSIDERANDO a constatação pelo poder público de situação 

anormal, provocada pela irregularidade significativa na quantidade e na distribuição 

temporal das chuvas no Município de Rondonópolis, entre o período de setembro/2023 

a dezembro/2023, período este correspondente ao plantio e desenvolvimento das 

lavouras;  

CONSIDERANDO os prejuízos de ordem moral, material e ambiental 

que afetam gravemente a agricultura pecuária, refletindo na economia e a qualidade 

de vida da população do Município cujos os efeitos foram sintetizados no Ofício nº 

50/2024 do Sindicato Rural de Rondonópolis, datado de 10 de janeiro de 2024; 

CONSIDERANDO que a estiagem vem afetando a renda das famílias, 

notadamente as da zona rural, diante dos altos prejuízos causados na agricultura 

familiar e na pecuária, devido a perda das safras, impactando diretamente o comércio 

local e demais setores da sociedade; 

CONSIDERANDO que o Instituto Nacional de Meteorologia registrou 

baixo índice de precipitação da chuva acumulada mensal entre os meses de setembro 

a dezembro de 2023 em Rondonópolis, sendo o quantitativo insuficiente para prover 

as lavouras locais;  

 

CONSIDERANDO o INMET registrou anomalias no último semestre de 

2023, com o aumento significativo nas médias térmicas; 

 

CONSIDERANDO o Laudo Meteorológico expedido em 29/01/2024, 

pela Assessoria Especial de Segurança Pública e Defesa Civil – GASP em parceria 

com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica declarada e reconhecida a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em toda a 

zona rural de Rondonópolis, inclusive nos distritos, contidas no Formulário de 

Informações do Desastre – FIDE, em face do desastre denominado ESTIAGEM 

(COBRADE 1.4.1.1.0), nos termos da Portaria 260/2022 (NR), abrangendo inclusive 

as situações ocorridas no interregno compreendido entre os meses de setembro/2023 a 

janeiro/2024. 

 

Parágrafo único – A declaração objeto do “caput”, deste artigo autoriza esta 

Municipalidade a captar recursos financeiros e materiais junto aos diversos órgãos do 

Governo Federal e Estadual para amenização dos prejuízos decorrentes do 

considerável período de estiagem severa;  
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Art. 2º - Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem 

sob a direção da Assessoria Especial de Segurança Pública e Defesa Civil - GASP nas 

ações de resposta à escassez hídrica e reabilitação do cenário. 

 

Art. 3º - Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta 

à estiagem, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população mais 

afetada, sob a direção da Assessoria Especial de Segurança Pública e Defesa Civil - 

GASP.  
 

Art. 4º - Ficam as autoridades administrativas e os agentes de Defesa Civil, 

diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, autorizados em caso 

de risco iminente e de extrema necessidade, de acordo com o estabelecido nos incisos 

XI e XXV do art. 5º da Constituição Federal, a usarem de equipamentos e propriedades 

particulares, que possam apoiar o abastecimento, fornecimento e captação de água para 

a zona rural do Município de Rondonópolis, ficando assegurado ao proprietário 

indenização ulterior, se houver dano.  
 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à 01 de setembro de 2023. 

 

Art. 6º - A validade do presente instrumento é de 90 (noventa) dias, a partir da 

publicação, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

 

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de janeiro de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 006/2023/SMGP 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2024 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX da Constituição Federal, Lei Municipal 

nº. 11.243/2020, Lei Municipal 11.972/2021 e Processo Seletivo Simplificado 006/2023 

SMGP, CONVOCA os candidatos classificados nos cargos Docente da Educação Infantil e 

Docente do Ensino Fundamental  abaixo descritos, nos termos do Edital 006/2023/SMGP, a 

comparecerem para apresentação/conferência de documentos e atribuição de aulas, conforme 

Anexo I deste Edital, que acontecerá na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

o qual está localizada no seguinte endereço: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

AUDITÓRIO DA SECRETARIA, 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, N° 2916 1º ANDAR 

BAIRRO: SANTA MARTA, 

CEP: 78710-100 - RONDONÓPOLIS-MT 

 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e demandas da 

Secretaria Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 2024, através de edital publicado 

no Diário Oficial do Município, para provimento de vagas, seguindo rigorosamente a ordem 

de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de acordo com a 

necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição de aulas, os 

candidatos classificados e convocados neste Edital. 

d) Os candidatos convocados de Licenciatura Plena em Educação Física, deverão ter em mãos 

cópia da carteirinha do CREF – Conselho Regional de Educação Física. 

e) Os candidatos convocados de Licenciatura em Pedagogia, serão destinados somente para 

substituição de servidores efetivos que estão afastados temporariamente da função de 

Professor. 

f) Oportunamente ressaltamos o caráter temporário dessas contratações, que deverão perdurar 

somente no período em que houver a convocação dos demais candidatos classificados no 

Concurso Público Municipal. 

 

2 -  DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 
CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 
 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

230º 13738363 RAILA SENA SILVA  NÃO  

231º 40913288 ALYNE DA SILVA PEREIRA  NÃO  

232º 66845542 JULIANA MORAES DE SOUZA CARNAIBA NÃO  

233º 21588734 ELIZÃNGIA DOS SANTOS MORENO  NÃO  

234º 48271209 VANUSA PEREIRA DOS ANJOS DA SILVA  NÃO  

235º 73742381 JÉSSICA LORRANE ALVES BRITO NÃO  

236º 67169906 CAMILA DE SÁ OLIVEIRA  NÃO  

237º 98391994 MARIANY FERNANDES DA SILVA NASCIMENTO  NÃO  

238º 51868665 CLAUDIA APARECIDA DA LUZ ARAUJO NÃO  

239º 11592916 NEURA SILVA MORENO NÃO  

240º 91594849 LUZIA BEATRIZ FERREIRA NÃO  

241º 27562925 LUCIANA SOARES DE OLIVEIRA LEITE  NÃO  
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242º 12855274 ROSÃNGELA ALVES DE ALENCAR RODRIGUES SIM  

243º 83840202 SHIRLEY BERNAZZOLLI DE LIMA  NÃO  

244º 51949843 LUCIANE ZEQUINI NÃO  

245º 19525938 SANDRA APARECIDA DOS SANTOS FRICK  NÃO  

246º 90506743 JOSÉLIA MADALENA OLIVEIRA  NÃO  

247º 21552356 ADRIANA SOUZA DE OLIVEIRA  NÃO  

248º 85647250 HERICA PIMENTA REDLINSKI ALMEIDA NÃO  

249º 82922494 ANA PAULA DOS SANTOS NÃO  

250º 86185760 KARINE COSTA LIMA MARTINS NÃO  

251º 85845935 GLÓRIA VIANA PEREIRA ARRUDA  NÃO  

252º 38413573 CLARITA MAIDANA ROCHA DA SILVA NÃO  

253º 17921015 ELKSLENE RAMOS MARTINS  NÃO  

254º 73292300 ANIELISE MASCARENHAS GUEDES NÃO  

255º 36825179 JHONETA BRUNA CRISPIM DA SILVA SIM  

256º 87550948 AGUIMAR MOREIRA DA SILVA NÃO  

257º 96368939 GIRLANY APARECIDA FERREIRA MACIEL NÃO  

258º 79252663 VERA LUCIA CARDOSO NEVES NÃO  

259º 80979846 ZENAIDE NASCIMENTO RODRIGUES NÃO  

260º 93247831 REJANE PARREIRA DOS SANTOS NÃO  

261º 26058762 MARGARETE FÁTIMA BERGAMASCHI NÃO  

262º 66104420 ALZELENA RIBEIRO DA SILVA PEREIRA NÃO  

263º 24398331 MARCILENE LIMA VIEIRA NÃO  

264º 13040416 SEJANE RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA  NÃO  

265º 32345610 JULIANA DE OLIVEIRA SILVA TRESSO NÃO  

266º 60867729 LUCIANE DE OLIVEIRA SANTOS  NÃO  

267º 21190002 LUCIMAR FERREIRA DE SOUZA NÃO  

268º 31617160 PAULA  RODRIGUES QUEIRÓZ NÃO  

269º 70260793 SUELY PEREIRA DE SOUZA NÃO  

270º 16430937 MARIA AELCIA SOARES DOS SANTOS NÃO  

271º 96226822 EDNA DE OLIVEIRA NÃO  

272º 73698845 HILDIANE DE LIMA COSTA  NÃO  

273º 70433046 JANAINA DA SILVA TEIXEIRA RODRIGUES NÃO  

274º 17748522 TÃNIA TEIXEIRA LOPES CAMPOS NÃO  

275º 38795323 MÁRCIA KELIANE SILVA SODRÉ PIROZZI NÃO  

276º 76176834 EDNA PEREIRA DE OLIVEIRA  NÃO  

277º 45265514 JULIANA CRISTINA ROGERIO DOS SANTOS  NÃO  

278º 15796921 ESTER MACHADO DE SOUZA QUEIRÓZ  SIM  

279º 73711419 ANA PAULA VIEIRA CAMARGO NÃO  

     

CADOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU NORMAL  

Conforme item nº. 2.2.1 do Edital: O candidato Pessoa com Deficiência - (PcD) concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o 

percentual de 10% (dez por cento) 

 sobre a quantidade de candidatos convocados por edital, de acordo com a classificação obtida. 

 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

23º 26357979 NEUZA CATALANO ULE SIM  

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 
 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

132º 95637926 IONETE CAIO  NÃO  

133º 47841211 LEIDIMARA DOS SANTOS GARCIA NÃO  

134º 49332758 MARCIA DOS SANTOS SILVA NÃO  

135º 83601780 VALÉRIA OLIVEIRA SANTOS NÃO  

136º 52581679 TALITA JOYCE BORGES FREIRE NÃO  

137º 84302605 IVONES FERREIRA DE SOUZA ABILIO NÃO  

138º 32966965 FRANCIELLEN SOUZA SANTOS NÃO  

139º 11037069 PRISCILA GABRIELY DE OLIVEIRA NÃO  

140º 84447176 ANDRÉA DA SILVA SOUZA BRITO NÃO  

141º 80763303 JESSICA CRISTINA DA SILVA PIRES NÃO  

142º 78572671 STEPHANIE CABREIRA SAMPAIO NÃO  

143º 85360404 CLEIDEVANIA RODRIGUES BRASOROTO MORAES  NÃO  

144º 62705893 DEBORA DE SOUZA ASSIS NÃO  

145º 80657635 LIDIANE JOSEFA FERREIRA  NÃO  

146º 69976145 SAMARA DE ARRUDA INÁCIO  NÃO  

147º 96653188 ANA PAULA DOS SANTOS CARVALHO NÃO  

148º 30685793 LUANA MAYER DA SILVA PROÊNCIO  NÃO  

149º 89267905 GISELI NASCIMENTO SILVA NÃO  

150º 93584531 VALDIVINA PEREIRA DOS SANTOS NÃO  

151º 13543886 VERA LUCIA SOARES DE OLIVEIRA SILVA NÃO  

152º 94470275 CLAUDINEA PIRES MORAES CAMARGO NÃO  

153º 34521593 ÉRICA NASCIMENTO LOPES NÃO  

154º 41083624 AVAMEIRE SOUZA OLIVEIRA DE ALMEIDA BESSA NÃO  
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155º 18276603 ROSILENE LOPES DE FARIAS  NÃO  

156º 72976086 SALVIANA RODRIGUES XAVIER  NÃO  

157º 85945495 SOLANGE RIBEIRO DE OLANDA  NÃO  

158º 54651835 MARA DA SILVA SANTANA NÃO  

159º 17530375 ECILDA MARTA CHAVES NOGUEIRA  NÃO  

160º 36479417 AUREA CELIA ANDRADE DE ALMEIDA NÃO  

161º 10885908 LUCIANA ALVES COSTA NÃO  

162º 30251565 ANDREIA MOTA DE SOUZA NÃO  

163º 75216521 ANA CLAUDIA REIS BITTENCOURT NÃO  

164º 16788650 PRISCILA RADICA VALENTIM DE SOUZA  NÃO  

165º 53346573 ROSANGELA SOARES SULINO NÃO  

166º 91808145 LEIDYANE SANTOS SOUZA  DE OLIVEIRA NÃO  

167º 77351410 ELENILDA SHEILA SILVA CARDOSO  NÃO  

168º 64397070 RAMAIANE DE SOUZA SILVA NÃO  

169º 29244135 KELLY PEREIRA DA SILVA NÃO  

170º 19333599 SAMARA CAMPOS PEDRO NÃO  

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR   

Conforme item nº. 2.2.1 do Edital: O candidato Pessoa com Deficiência - (PcD) concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o 

percentual de 10% (dez por cento) 

 sobre a quantidade de candidatos convocados por edital, de acordo com a classificação obtida. 

 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

13º 45615695 MARIANA DA SILVA SIM  

14º 59921542 FELICIANA CORRÊA DE OLIVEIRA SIM  

15º 29625568 RENATA DE OLIVEIRA PEREIRA DE SOUZA DUTRA SIM  

16º 33834693 ROSMARI MARIA SEIGA DA SILVA   

ZONA RURAl: EMR PRO.ª DERSI 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMA SUPERIOR  

 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

2º 16695060 LUCÉLIA PEREIRA NUNES TEIXEIRA NÃO  

3º 97043926 ELAINE REGINA SANTOS VIEIRA  NÃO  

ZONA RURAl: EMR CARIMÃ 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

2º 78506029 VALDECI FERREIRA DA SILVA NÃO  

3º 34939369 JOELMA SANTOS KLIMASCHEWSK NÃO  

 
2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo e 

apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida Através do 

Site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 
r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico Geral, 

Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM), 

que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede particular, e deverá constar o número 

do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias; 
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s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, devidamente 

preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE EDUCAÇÃO FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de Trabalho, 

Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS arrolados no 

presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem atribuir 

jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de reserva da Secretaria 

Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em solicitar 

reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, para 

preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua atribuição, e não 

optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão comparecer no local e data de 

atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descrita neste Edital no prazo 

solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados desistentes e serão publicados no 

Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o acompanhamento das datas, 

locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades 

e casos fortuitos. 

 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 
 

 

Rondonópolis/MT, 02 de fevereiro de 2024. 

 
 

 

 

 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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ANEXO I 

 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste Edital, 

deverão apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de aulas, 

impreterivelmente, conforme cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUDITÓRIO DA SECRETARIA, 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, N° 2916 1º ANDAR 

BAIRRO: SANTA MARTA, 

CEP: 78710-100 - RONDONÓPOLIS-MT 

 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 
 

DATA 

 

HORÁRIO  

DE ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM 

ATENDIDOS 

 

 

 

05/02/2024 

Segunda-Feira 

 

E  

 

06/02/2024 

Terça-Feira 

05/02/2024  

15:00 às 17:00 

 

06/02/2024  

08:00 às 13:00 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR 
230° AO 279º 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR (PcD) 
23° 

  

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR 
132° AO 170° 

 

 

 

 CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR (PcD) 
13° AO 16° 

 

 

 

 

 

ZONA RURAl: EMR PRO.ª DERSI 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMA SUPERIOR 

2º e 3º 

  

 

 

ZONA RURAl: EMR CARIMÃ 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR 

2º e 3º 

  

 

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 
 

DATA 

 

HORÁRIO  

DE ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM ATENDIDOS 

 

 
 

 

06/02/2024 
Terça-Feira 

  
14:00 às 18:00 h 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR 
230° AO 279º 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR (PcD) 
23° 

  

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR 
132° AO 170° 

 

 

 

 CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR (PcD) 
13° AO 16° 

 

 

 

 

 

ZONA RURAl: EMR PRO.ª DERSI 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMA SUPERIOR 

2º e 3º 

  

 

 

ZONA RURAl: EMR CARIMÃ 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR 

2º e 3º 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 006/2023/SMGP 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2024 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX da Constituição 

Federal, Lei Municipal nº. 11.243/2020, Lei Municipal 11.972/2021 e Processo 

Seletivo Simplificado 006/2023 SMGP, CONVOCA os candidatos classificados nos 

cargos Docente da Educação Infantil e Docente do Ensino Fundamental abaixo 

descritos, nos termos do Edital 006/2023/SMGP, a comparecerem para 

apresentação/conferência de documentos e atribuição de aulas, conforme Anexo I 

deste Edital, que acontecerá na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

o qual está localizada no seguinte endereço: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

AUDITÓRIO DA SECRETARIA, 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, N° 2916 1º ANDAR 

BAIRRO: SANTA MARTA, 

CEP: 78710-100 - RONDONÓPOLIS-MT 

 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e demandas da 

Secretaria Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 2024, através de edital 

publicado no Diário Oficial do Município, para provimento de vagas, seguindo 

rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de acordo com 

a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição de aulas, 

os candidatos classificados e convocados neste Edital. 

d) Os candidatos convocados de Licenciatura Plena em Educação Física, deverão ter em 

mãos cópia da carteirinha do CREF – Conselho Regional de Educação Física. 

e) Os candidatos convocados de Licenciatura em Pedagogia, serão destinados somente 

para substituição de servidores efetivos que estão afastados temporariamente da 

função de Professor. 

 

2 -  DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 
CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA 
CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

12º 10122074 MARIA DAS GRAÇAS CHAVES BORGES SOARES  NÃO 

13º 23464261 RUBENS FERREIRA SILVA NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS 
CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

11º 92532061 BRUNA GABRIELLE DE SOUSA ROCHA NÃO 

12º 70503096 JOÃO PAULO GOUVEIA CASTREQUINI  NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA LETRAS 

Conforme item nº. 2.2.1 do Edital: O candidato Pessoa com Deficiência - (PcD) concorrerá a todas as vagas, sendo 

reservado no mínimo o percentual de 10% (dez por cento) 

 sobre a quantidade de candidatos convocados por edital, de acordo com a classificação obtida. 
CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

1º 23622786 ELIANA GOMES DE CASTRO ROCHA  SIM 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

8º 89270673 EDMILSON JOSE DA SILVA NÃO 

9º 85149349 DANIEL DE ARAUJO ALMEIDA NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

7º 39772452 JERMANIO SIMÃO DE JESUS NÃO 

8º 34676442 ZENILDA BARBOSA VILELA DOS SANTOS NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM CIÊNICAS 
CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

7º 28633560 FLÁVIA RODRIGUES DOS SANTOS NÃO 

8º 12881263 JOÃO GONZAGA DE SÁ NETO  NÃO 

 
2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo 

e apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da 

Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da 

Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida 

Através do Site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 
r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico 

Geral, Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional 

de Medicina (CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede 

particular, e deverá constar o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 

60 (sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, 

devidamente preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento 

da data em branco. 
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t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE 

EDUCAÇÃO FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de 

Trabalho, Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS 

arrolados no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação 

documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não 

conseguirem atribuir jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do 

cadastro de reserva da Secretaria Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em 

solicitar reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, 

descritos neste Edital, para preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua 

atribuição, e não optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão 

comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a 

Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descrita neste 

Edital no prazo solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados 

desistentes e serão publicados no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o 

acompanhamento das datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as 

necessidades e casos fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis/MT, 02 de fevereiro de 2024. 

 
 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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ANEXO I 
 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 
 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste Edital, deverão 

apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de aulas, impreterivelmente, 

conforme cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

AUDITÓRIO DA SECRETARIA, 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, N° 2916 1º ANDAR 

BAIRRO: SANTA MARTA, 

CEP: 78710-100 - RONDONÓPOLIS-MT 

 

 
 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 
 

DATA 

 

HORÁRIO  

DE ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM ATENDIDOS 

 

05/02/2024 

E 

06/02/2024 

05/02/2024 

DAS 15:00 AS 17:00 

 

06/02/2024 

08:00 AS 13:00 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA 
12º AO 13º 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS  

 11º E 12º 

 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS (PCD) 
01º 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA 
08º AO 09° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA 

07° AO 08° 
  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS 

07° AO 08° 
  

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 
 

DATA 

 

HORÁRIO  

DE ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM ATENDIDOS 

 

06/02/2024 

Terça-Feira 
14:00 AS 18:00 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

MATEMÁTICA 

12º AO 13º 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS  

 11º E 12º 

 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS 

(PCD) 

01º 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

GEOGRAFIA 

08º AO 09° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA 
07° AO 08° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS 

07° AO 08° 
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DOCENTES RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA  

CONTRATAÇÃO 2024 

 
 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 

Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) – ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - 

OBRIGATÓRIO; 
 CPF (Atualizado de acordo com estado civil) - OBRIGATÓRIO 
 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – 

OBRIGATÓRIO; 
 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável  – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 
 CPF da mãe e CPF do pai ou Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos genitores (caso não apresente cópia do CPF dos 

pais) - OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 
 Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome 

do cônjuge, de parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor (SE MENOR DE IDADE NÃO É OBRIGATÓRIO); 
 Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) – 

OBRIGATÓRIO –  (validação pelo site) 
 Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS 

antiga, PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 
 PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil)  ou  Autorização para 

inclusão de cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 
 Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 
 

 

 

 

ATESTADO DE SANIDADE  FÍSICA  E MENTAL  original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) quanto 

pela  Rede Particular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo  60 (sessenta dias), anterior 

ao início do contrato.. 

Certidões 

 Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO -  

(autenticação pelo site) 
 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) –  Apenas, Código QR Code 

OBRIGATÓRIO - 
Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Corrente ou Salário-  OBRIGATORIAMENTE DO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 
 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes (anexar declaração de imposto de renda, caso faça) – 

OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de dependentes: 

 1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob 

guarda é obrigatório apresentar documentação de guarda judicial. 
 2. Cópias da  última declaração do imposto de renda (COMPLETA),  caso os dependentes declarados  sejam os pais, cônjuge ou 

filhos maiores de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
 OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – 

Pessoa com Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior 

ou escola técnica de segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR 

DATA); 
 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento_____/_____/2024. 

Recebido por:______________________________ 
                    
 

 

 
 

 

 
 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
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DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu ____________________________________RG nº. ___________________________ 

CPF nº.________________________, DECLARO sob as penas da Lei e para fins de contratação 

no cargo de _____________________________________como contrato de prestação de serviços na 

Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis-MT para atuar na Rede Municipal de Ensino, sob 

as penas da Lei e para fins de lotação, que não acumulo cargo público remunerado de forma ilegal, 

conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal: “XVI – é vedada 

a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, 

observando em qualquer caso o disposto no inciso XI. a) de dois cargos de professor; b) a de um cargo 

de professor com outro técnico ou científico.” 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/_______________/2024. 

________________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 

brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. ____________________ 

órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. _________________________, DECLARO 

para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis e em conformidade com a Lei 

nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. IV), o seguinte: 
 

Possui bens? (sim/não) _______ 

 

Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 

BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, SEMOVENTES, DINHEIRO, TÍTULOS, AÇÕES, ETC VALOR 

  

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não): ______ 

 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 

 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 

 

 

Rondonópolis-MT,___________/__________/2024. 

 

 

 

________________________________________ 

 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 

 

Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 

brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. ____________________ 

órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. _________________________ DECLARO 

para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis/MT, o seguinte: 
 

Possui dependentes? (sim/não) _______ 

 

Se sim discrimine os nomes e grau de parentesco. 

NOME PARENTESCO 

  

  

  

  

  

  

 

 

Rondonópolis-MT,_______/_______/2024. 

 

_______________________________________ 

DECLARANTE 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Eu ______________________________________, RG_________________________ 

CPF __________________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a Lei 

Municipal 1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou parente 

até o segundo grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 

autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada 

na administração pública direta e indireta, em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição 

Federal  Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 

Rondonópolis-MT, _______/______________/2024. 

 

 

__________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA 

FICHA LIMPA 

Eu__________________________________________________________________ 
nacionalidade _________________________, estado civil ______________________, 

portador (a) do RG nº_______________________, inscrito no CPF sob o nº. 

______________________,DECLARO QUE NÃO TENHO CONTRA MINHA PESSOA: 
I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, (desde a decisão até o 

transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida por órgão judicial 

colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento 

ilícito. (desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de seis anos, a contar do cumprimento da pena, 

ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. (desde a condenação 

até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo da condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na administração pública 

direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da 

condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do exercício de 

profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se o ato houver sido anulado 

ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo  administrativo ou  judicial. (pelo prazo de 

seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou que tenha 

perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na pendência do processo 

administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais tidas por ilegais 

por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. (pelo prazo de seis anos, 

contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia suficiente para 

autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica 

Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Constituição Federal, 

Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que a minha 

omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de improbidade administrativa, no 

código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios da Administração Pública. 
 

Rondonópolis-MT, _____/ _______________ / 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 

DECLARANTE 
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ATENÇÃO!!  PREENCHER SOMENTE CASO NÃO TENHA 

CADASTRO NO PIS OU PASEP 
DECLARAÇÃO 

(DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO FORMULÁRIO DE INCLUSÃO NO PASEP DO BANCO DO BRASIL) 

Eu, ______________________________________________________, portador do RG nº _____________________ Órgão 

Expedidor _________ / _______ e do CPF nº ____________________________, declaro não ser cadastrado no PIS/PASEP e 
autorizo a Prefeitura Municipal a me cadastrar. 

 

Por ser verdade firmo o presente. 
 

Rondonópolis-MT, _________ / _______________ / 2024. 

 
 

 

______________________________________________ 
Assinatura 

BANCO DO BRASIL     PASEP Inclusão e alteração de 
        Dados do participante 

                                                                   
 
 

  

 

       

 

 
 Inclusão    Alteração      

          

Nº Inscrição do Participante  

           

Nome do Participante  

Data Nascimento          /         / CPF  

Nome da Mãe  

Nome do Pai  

Sexo      (     ) Masculino     Nacionalidade:  
   (     ) Feminino                         BRASILEIRA 

Naturalidade: UF: 
  

Titulo de Eleitor: Ano 1º Emprego 
  

Nº documento de identidade: Órgão Emissor: UF: Data de Emissão: 

    

N° CTPS: Nº de Serie da CTPS: UF: Data de Emissão da CTPS: 

    

           

CGC Empregador:  03.347.101/0001-21     

Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Nº: 526 

Municipio: RONDONÓPOLIS   UF: MT 

CEP: 78.700 - 000      

                      
           
Local e data:      Carimbo do CGC do Empregador 

 

 
 

 

 
 

 

 
                                       

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.628 

Rondonópolis, 05 de fevereiro de 2024, Segunda-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

19 
 

 

                                            TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA HTP/HTPC 
 

 

 

 

Eu, 

 _____________

__, portador  

 

do  RG_______________ e do CPF ______________________________,  contratado para atuar  

 

no   cargo ____________________________________________ da Rede Municipal de  Educação,  

 

me comprometo a cumprir rigorosamente á HTPC/HTP(Hora de Trabalho Pedagógico), em horário  

 

oposto a minha atuação em sala de aula. 

 
 

Rondonópolis,  de  de 2024. 

 
 

 
 

Assinatura 
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